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PREf'EITURANOVO

HAMBURGO
CUIDANOO DA NOSSA GENTE

Dispõe sobre a adequação da Corregedoria e da
Ouvidoria da Guarda Municipal de Novo Hamburgo aos
termos da Lei Federal nº 13.022/2014, Estatuto Geral
das Guardas Municipais, e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, observando os princípios e as normas da Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do
Município, faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. A ementa, da Lei nº 1452, de 04 de setembro de 2006, passa a ter a seguinte redação:

"CRIA, NA SECRETARIARESPONSÁVELPELAGESTÃOPOLíTICADA SEGURANÇAPÚBLICA,A
OUVIDORIA E A CORREGEDORIADA GUARDAMUNICIPAL,CRIACARGOSEM COMISSÃOE
ADICIONAIS DE DEDICAÇÃOPLENA NO ÂMBITO DA GUARDA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art. 2º. O artigo 1º da Lei nº 1452, de 04 de setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1º. Ficam criadas, como órgãos dotados de autonomia propna, no âmbito da
Secretaria responsável pela gestão da política de segurança pública no Município de Novo
Hamburgo, a Ouvidoria e a Corregedoria da Guarda Municipal, com os objetivos,
respectivamente, de contribuir para elevar, continuamente, os padrões de transparência,
presteza e segurança nas atividades desenvolvidas pela Guarda Municipal, e o
fortalecimento da cidadania, em face supostas irregularidades cometidas pelo efetivo da
Corporação, e de apurar as infrações disciplinares atribuídas aos integrantes da Guarda
Municipal, realizar visitas de inspeção e correições extraordinárias em qualquer unidade da
Guarda Municipal, apreciar as representações, bem como promover investigação sobre o
comportamento ético, social e funcional dos integrantes da Corporação." (NR)

Art. 3º. O inciso VI do artigo 2º da Lei nº 1452, de 04 de setembro de 2006, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 2º .
I - .

II - .

III - .

IV - .

V - .
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VI - elaborar e encaminhar ao Secretário responsável pela gestão da política de segurança
pública no Município de Novo Hamburgo, relatório trimestral n~ferente às reclamações,
denúncias, críticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões
recebidas, bem como os seus encaminhamentos e resultados;
VII - " (NR)

Art.4º. A Lei nº 1452, de 04 de setembro de 2006, passa a vigorar acrescida do artigo 2º-A, com a
seguinte redação:

Art.2º-A. A Ouvidoria da Guarda Municipal será dirigida por um Ouvidor, indicado pelo
Secretário responsável pela gestão da política de segurança pública, dentre os membros
estáveis da carreira de Guarda Municipal, preferencialmente, com formação em Direito,
com reputação ilibada, sem condenação judicial ou administrativa nos últimos 5 (cinco)
anos, nomeado pelo Prefeito Municipal para mandato de 2 (dois) anos, facultada a
recondução para novo mandato mediante nova nomeação pelo Prefeito.

91º. O tempo de mandato referido no caput deste artigo será contado a partir da sua
nomeação publicada no Diário Oficial do Município.

92º. A competência do Ouvidor, mesmo transcorrido o prazo do mandato, somente cessará
com a posse do novo Ouvidor nomeado pelo Prefeito Municipal, observado o procedimento
previsto nesta Lei, bem como na Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014.

9 3º. Perderá o mandato o Ouvidor:

I - em caso de renúncia;
11 - pelo decurso do prazo do mandato, não havendo recondução;
111- em razão das seguintes razões relevantes e específicas:

a) por infringência de quaisquer dos deveres previstos no art.157 da Lei Municipal nº 333,
de 19 de abril de 2000;
b) por infringência de quaisquer das proibições previstas no art.158 da Lei Municipal nº 333,
de 19 de abril de 2000;
c) por infringência de quaisquer das vedações previstas no art.174 da Lei Municipal nº 333,
de 19 de abril de 2000;
d) por descumprimento de qualquer das disposições previstas na Lei Complementar nº
3.261, de 10 de agosto de 2020.

9 4º. Na ocorrência de qualquer das razões relevantes e específicas previstas no inciso 111 do
93º do art.2-A desta Lei, compete ao Prefeito Municipal, mediante ofício, submeter à
Câmara de Vereadores, a proposta de destituição, cujo aperfeiçoamento ficará
condicionado à prévia aprovação, por maioria absoluta, da Câmara de Vereadores, por meio
de Resolução Legislativa." (NR)

Art. 5º. Os incisos V, VII, IX, X, XI, XIV do artigo 3º da Lei nº 1452, de 04 de setembro de 2006,

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º .
I - .
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II - .
III - .
IV - .
V - manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar que devam ser submetidos à
apreciação do Secretário responsável pela gestão política da segurança pública no
Município de Novo Hamburgo, bem como indicar a composição das comissões sindicantes e
processantes;
VI- .
VII - apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à
atuação irregular de servidores integrantes da Guarda Municipal, bem como propor ao
Secretário responsável pela gestão política da segurança pública no Município de Novo
Hamburgo, a instauração de sindicâncias administrativas e de procedimentos disciplinares,
para a apuração de infrações administrativas atribuídas aos referidos servidores;
VIII- .
IX - determinar a realização de correições extraordinárias nas unidades da Guarda
Municipal, remetendo, sempre, relatório reservado ao Secretário responsável pela gestão
política da segurança pública no Município de Novo Hamburgo;
X - remeter ao Secretário responsável pela gestão política da segurança pública no
Município de Novo Hamburgo, relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional
dos servidores integrantes da Guarda Municipal em estágio probatório, propondo, se for o
caso, a instauração de procedimento especial, observada a legislação pertinente;
XI - submeter ao Secretário responsável pela gestão política da segurança pública no
Município de Novo Hamburgo, relatório circunstanciado e conclusivo sobre a atuação
pessoal e funcional de servidor integrante da Guarda Municipal indicado para o exercício de
Cargosem Comissão e/ou Funçõesde Confiança, observada a legislação aplicável;
XII- .
XIII- .
XIV - elaborar e encaminhar ao Secretário responsável pela gestão política da segurança
pública no Município de Novo Hamburgo, relatório trimestral referente às representações
que lhe foram dirigidas relativamente à atuação irregular de integrantes da Guarda
Municipal, bem como sobre a instauração de sindicâncias administrativas e de
procedimentos disciplinares, para a apuração de infrações administrativas atribuídas aos
referidos servidores, contendo os seus encaminhamentos e resultados." (NR)

Art.62• A Lei n2 1452, de 04 de setembro de 2006, passa a vigorar acrescida do artigo 32-A, com a
seguinte redação:

"Art.3Q-A. A corregedoria da Guarda Municipal será dirigida por um Corregedor, indicado
pelo Secretário responsável pela gestão política da segurança pública, dentre os membros
estáveis da carreira de Guarda Municipal, preferencialmente, com formação em Direito,
com reputação ilibada, sem condenação judicial ou administrativa nos últimos 5 (cinco)
anos, nomeado pelo Prefeito Municipal, para mandato de 2 (dois) anos, facultada a
recondução para novo mandato mediante nova nomeação pelo Prefeito.

91Q. O tempo de mandato referido no caput deste artigo será contado a partir da sua
nomeação publicada no Diário Oficial do Município.

92Q. A competência do Corregedor, mesmo transcorrido o prazo do mandato, somente
cessará com a posse do novo Corregedor nomeado pelo Prefeito Municipal, observado o
procedimento previsto nesta Lei, bem como na Lei nQ13.022, de 8 de agosto de 2014.
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a) por infringência de quaisquer dos deveres previstos no art.157 da Lei Municipal nº 333,
de 19 de abril de 2000;
b) por infringência de quaisquer das proibições previstas no art.158 da Lei Municipal nº 333,
de 19 de abril de 2000;
c) por infringência de quaisquer das vedações previstas no art.174 da Lei Municipal nº 333,
de 19 de abril de 2000;
d) por descumprimento de qualquer das disposições previstas na Lei Complementar nº
3.261, de 10 de agosto de 2020.
94º. Na ocorrência de qualquer das razões relevantes e específicas previstas no inciso 111 do
93º do art.3-A desta Lei, compete ao Prefeito Municipal, mediante ofício, submeter à
Câmara de Vereadores, a proposta de destituição, cujo aperfeiçoamento ficará
condicionado à prévia aprovação, por maioria absoluta, da Câmara de Vereadores, por meio
de Resolução Legislativa:' (NR)

Art. 72. O artigo 4º da Lei nº 1452, de 04 de setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 4º. A Ouvidoria e a Corregedoria da Guarda Municipal passam a integrar a Estrutura
Organizacional da Secretaria responsável pela gestão política da segurança pública no
Município de Novo Hamburgo, como órgãos autônomos e independentes, para os efeitos da
Lei Municipal nº 180/1991, de 20 de dezembro de 1991, e suas subsequentes alterações,
que institui a Estrutura Administrativa Organizacional do Município de Novo Hamburgo:'
(NR)

Art.82. O Corregedor e o Ouvidor em exercício, cujas nomeações tenham sido realizadas antes da
vigência desta lei, permanecerão no exercício de suas funções pelo prazo remanescente de seus
respectivos mandatos.

91º. O prazo dos mandatos do Corregedor e do Ouvidor em exercício deverá ser contado a partir
das suas respectivas nomeações, ainda que anteriores à vigência da presente lei.

92º. Expirado o prazo do mandato, o Corregedor e o Ouvidor nomeados antes da vigência desta
Lei, poderão continuar no exercício da função até que seja publicado o ato de recondução ou até a
entrada em exercício do Corregedor e do Ouvidor nomeados para ocuparem as respectivas
funções, o que ocorrer primeiro.

Art. 92• Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos _ ( ) dias do mês
de de 2025.
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